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Resolução,

RESOLUÇÃO N° 204, DE 2003
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Inclui nos Gabinetes
Parlamentares e Lideranças
Partidárias os cargos de
Secretário Parlamentar.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito
Federal aprovou e eu, Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
42, inciso II, alínea e, do Regimento Interno,
promulgo a seguinte Resolução:

art 1° Ficam incluídos nos Gabinetes
Parlamentares e Lideranças Partidárias os cargos em
comissão de Secretário Parlamentar, em nivei' SP-01^
SP-02 SP-03, SP-04 e SP-05, com remuneração de
acordo com oconstante no Ane,,o IdeSt R-cXu^o

e 1° os cargos de becretaixu raü
destinam-se ao assessoramento direto à atividade
parlamentar, com lotação exclusiva nos Gabinetes
Parlamentares e nas Lideranças Partidárias;

§ 2° Os cargos de Secretário Parlamentar serão
nomeados, observando-se rigorosamente os limite, de
pessoal e a composição ideal dos Gabinetes
Parlamentares e das Lideranças Partidárias.

Art 2° A presente Resolução nao traz despesa
para a' Câmara Legislativa do Distrito Federal,
conforme estabelece o § 2° do art. 1°. nartir

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir
de Io de janeiro de 2004. , .

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, v? de dezembro de 2003

Deputado GIMARGELLO
Vice-Presidente ro exercício

da Presidência
DCL de 06/01/2004)(Republicado por não ter saldo de forma legível o anexo
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TABELA DE MMUl^RAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO, FUNÇÕES DE CONFIANÇA EGRATIFICArÕF. h*
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA LEGISLATIVA MDIST^O FED^S

Vigência: 1°de janeirode 2004
(em Reais) t-

Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.056, DE 2004
(Autoria do Projeto: Deputado Jorge Cauhy)

Concede Título de Cidadão

Honorário de Brasília ao
senhor Antônio Rocha da
Silva.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io Fica concedido o Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao senhor Antônio Rocha
da Silva.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, [5 de janeiro de 2004

Deputado GIM "JÍRGELLO
Vice-Presidente nt> exercício

da Presidência

(Republicado por ter saído com incorreção no DCL de 13/01/2004)
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Redações Finais

PROJETO DE LEI N° 869, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a carreira
Magistério Público do
Distrito Federal e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

TÍTULO I

DA CARREIRA

Art. 1° a carreira Magistério Público do
Distrito Federal fica reestruturada na forma
desta Lei.

Parágrafo único. O quantitativo de cargos
da carreira de que trata o caput é distribuído
conforme estabelece o anexo I desta Lei.

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Seção I

Dos Conceitos Básicos

Art. 2o para efeitos desta Lei, considera-
se:

I - cargo o conjunto de atribuições e de
responsabilidades previstas na estrutura
organizacional, que devem ser cometidas ao
servidor; ,

II - classe o nível de habilitação exigido
para o desempenho das atribuições do cargo;

III - carreira o conjunto de cargos de
natureza semelhante, distribuídos de acordo com
a sua responsabilidade e a sua complexidade;

IV - professor o titular de cargo da
carreira Magistério Público do Distrito Federal
com atribuições que abrangem as funções de
magistério;

V - especialista de educação o titular de
cargo da carreira Magistério Público do
Distrito Federal com atribuições que abrangem
as funções de magistério;
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VI - funções de magistério as atividades
desenvolvidas por servidor da carreira em
docência ou em suporte técnico pedagógico ou
administrativo;

VII - área de atuação o campo de atuação
vinculado à área da Educação Básica ou da
Educação Profissional em que o servidor
desenvolve suas atividades;

VIII - qualificação profissional o
aprimoramento do profissional com vistas à
atualização permanente e ao desenvolvimento na
carreira; _

IX - progressão funcional a evolução do
servidor na carreira, na forma estabelecida no
anexo III.

Seção II
Da Estrutura

Art. 3o A carreira Magistério Público do
Distrito Federal fica reestruturada com os
seguintes cargos e classes:

I - professor:
a) classe A;
b) classe B;
c) classe C;
II - especialista de. educação: classe

única.
Parágrafo único. As atribuições dos cargos

e das classes são definidas por Ato da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.

Seção III
Do Ingresso e da Habilitação

Art 4° O ingresso na carreira de que trata
esta Lei dar-se-á, por meio de concurso público
de provas ou de provas e títulos, na classe A
do cargo de professor e na classe única do
cargo de especialista de educação, observado o
nível de escolaridade a que se refere o
art 5o •

'para'grafo único. É facultado ao Poder
Executivo realizar concurso público para o
cargo de professor classe C.

Art 5o para o exercício do cargo, e
exigido'o seguinte nível de escolaridade:

I - professor:
a) classe A: formação de nível superior,

representada por licenciatura plena especifica;
b) classe B: formação de nível superior,

representada por licenciatura curta especifica;
c) classe C: formação de nível médio,

representada por curso normal;
II - especialista de educação, classe

única: formação de nível superior, representada
por licenciatura plena em Pedagogia, com
habilitação em administração, planejamento,
inspeção, supervisão ou orientação educacional;
ou de pós-graduação; ou, ainda, em qualquer
especialidade educacional requerida em edital
específico.

Parágrafo único. Além do disposto neste
artigo, poderão ser estabelecidos outros
requisitos, de acordo com o perfil exigido para
o cargo.

Seção IV
Da Área de Atuação

Art 6° Ficam definidas como áreas de
atuação dos integrantes da carreira Magistério

Público do Distrito Federal, observado o
contido no art. 5o:

I - professor:
a) classe A: Educação Infantil, Ensino

Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens e
Adultos, e Educação Profissional;

b) classe B: Educação Infantil, Ensino
Fundamental, 1° e 2° segmentos da Educação de
Jovens e Adultos;

c) classe C: Educação Infantil, Ensino
Fundamental de 1* a 4a séries, e 1° segmento da
Educação de Jovens e Adultos;

II - especialista de educação, classe
única: Educação Básica e Educação Profissional.

§ lo o professor classe A e o professor
classe B aprovados em concurso para área
específica, portadores de habilitação para
atuar na Educação Infantil, no Ensino
Fundamental de 1« a 4a séries e no 1° segmento
da Educação de Jovens e Adultos, poderão atuar
nestas áreas, mediante seu interesse e a
critério da Administração.

§ 2° O professor classe A e o professor
classe B aprovados em concurso para o Ensino
Fundamental de Ia a 4a séries, com habilitação
em área específica, terão preferência para
atuar nesta área, mediante seu interesse e a
critério da Administração.

Seção V
Do Tempo de Serviço

Art. 7o Para o enquadramento de que trata o
art. 10, considera-se tempo de efetivo
exercício, apurado em dias, o exercido:

I - na carreira Magistério Público do
Distrito Federal;

II - na condição de requisitado ou cedido a
qualquer dos Poderes do Distrito Federal, desde
que concomitantemente seja integrante da
carreira Magistério Público do Distrito
Federal;

III - no magistério público da União, dos
Estados e dos municípios, quando averbado, o
qual somente será computado após quatro anos de
efetivo exercício na carreira Magistério
Público do Distrito Federal.

§ 1° O tempo de serviço de que trata o
inciso III será computado na razão de um dia de
efetivo serviço prestado na origem para cada
dia trabalhado na carreira Magistério Público
do Distrito Federal.

§ 2° O tempo de serviço de que trata o
inciso III que exceder a quatro anos será
computado na carreira a cada seis meses,
observada a razão prevista no parágrafo
anterior.

§ 3° Para efeito do caput, consideram-se
como efetivo exercício os afastamentos
previstos no art. 102 da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, recepcionada pela Lei n° 197,
de 4 de dezembro de 1991, desde que o servidor
seja concomitantemente integrante da carreira
Magistério Público do Distrito Federal.

Art. 8° Considera-se efetivo exercício no
Magistério Público do Distrito Federal aquele
prestado à Secretaria de Estado de Educação na
condição de servidor da carreira Magistério
Público do Distrito Federal e o prestado a
entidade de Ensino Superior do Governo do
Distrito Federal.
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Seção VI

Do Posicionamento na Carreira

Art. 9° O posicionamento dos servidores na
carreira Magistério Público do Distrito Federal
dar-se-á na forma como segue:

I - integrarão a classe A do cargo de
professor os atuai;; ocupantes dos cargos de:

a) professor nível 3 - classe única; "
b) professor nível 2 - classe B;
c) professor nível 1 - classe C;
II - integrarão a classe B do cargo de

professor os atuais ocupantes dos cargos de:
a) professor nível 1 - classe B;
b) professor nível 2 - classe A;
III - integrarão a classe C do cargo de

professor os atuais ocupantes do cargo de
professor nível 1 - classe A;

IV - integrarão a classe única do cargo de
especialista de educação os atuais ocupantes do
cargo de especialista de educação.

Art. 10. O servidor fica posicionado na
carreira Magistério Público do Distrito Federal
de acordo com o tempo de efetivo exercício,
conforme estabelece o anexo III, observado o
disposto na Seção V.

§ 1° Excetua-re do disposto no caput o
servidor remanescente do quadro suplementar de
que trata a Lei n" 66, de 18 de dezembro de
1989, que fica posicionado no seu respectivo
cargo, percebendo a Gratificação de Incentivo à
Carreira - GIC, de que trata o anexo III, no
percentual inicial, até o cumprimento das
exigências previstas nesta Lei, observado o
disposto no art. 5°.

§ 2o o servidor que, em 29 de fevereiro de
2004, estiver posicionado nos padrões 6, 12 ou
18 da carreira Magistério Público do Distrito
Federal e ainda não tiver atendido às
exigências para a progressão por merecimento
perceberá, a partir de 1° de março de 2004, a
Gratificação de Incentivo à Carreira
correspondente, respectivamente, à terceira, à
quinta ou à sétima etapas, observado o disposto
no Capítulo II, Seção II, e em sua
regulamentação.

§ 3° Ao servidor que for posicionado na
segunda, na quarta ou na sexta etapas e já

tenha cumprido as exigências para a progressão
por merecimento na carreira anterior não será
exigida nova comprovação para a progressão por
merecimento na passagem para, respectivamente,
a terceira, a quinta ou a sétima etapas, de que
trata o Capitulo II, Seção II.

Art. 11. o professor classe B e o professor
classe C serão posicionados nas classes A ou B
do cargo de professor, a contar do primeiro dia
do mes subseqüente ao da solicitação, mediante
requerimento e apresentação do diploma,
devidamente registrado, de licenciatura plena
para a classe A ou do diploma de Licenciatura
curta para a classo B.

Parágrafo único. O professor que ingressar
na carreira Magistério Público do Distrito
Federal na classe C será posicionado na
classe A ou na classe B após trezentos e
sessenta e cinco dias de efetivo exercício,
desde que cumprido o disposto no caput.

Seção VII

Da Carga Horária de Trabalho

servtrio; 12« * Car?3 horária de trabalho doservidor da carreira Magistério Público do
Distrito Federal é de: °

a) vinte horas semanais, para o servidor
que atuar exclusivamente no turno noturno-

b) quarenta horas semanais, para o servidor
que atuar no .urno diurno (matutino e
vespertino). e

2004§ ÍL° SerVÍ?0r 9ue' em " de fevereiro de
d »'in4hm Submetld° à carga horária semanalde vinte horas no turno diurno ou de quarenta
vinte'hSend° VÍntS h°raS n° tUrno diurno e
sítuacÍTa\n° tUín0 noturn°< Permanecerá nessasituação, observado o disposto no § 2o

§2° E admitida a alteração de carqa
horária de vinte para quarenta ou de quarenta
para vinte horas semanais.

Art. 13. Ao servidor da carreira Magistério
Público do Distrito Federal com carga horária
de vinte horas semanais é admitida carga
horária eventual de trabalho para substituição
temporária.

Art. 14. Fica assegurado ao professor, em
regência de classe, e ao especialista de
educação, orientador educacional, em exercício
nas unidades de ensino, o percentual mínimo de
20% (vinte por cento) de sua carga horária
semanal para atividades de coordenação
pedagógica.

Parágrafo único. Ao professor com carga
horária eventual de trabalho, em regência de
classe, é assegurado o percentual de que trata
o caput.

Art. 15. A carga horária, a sua alteração,
o turno de trabalho, diurno ou noturno, e a
coordenação pedagógica serão objeto de
regulamentação pela Secretaria de Estado de
Educação.

CAPÍTULO II

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

Seção I

Da Qualificação Profissional

Art. 16. A qualificação profissional, que
visa ao aprimoramento permanente do ensino e à
promoção na carreira Magistério Público do
Distrito Federal, ocorrerá por meio de
participação em cursos de formação,
treinamento, aprimoramento, especialização,
mestrado e doutorado ou, ainda, em outras
atividades de atualização profissional
proporcionados pela Secretaria de Estado de
Educação ou por instituições legalmente
autorizadas, observados os programas
prioritários e segundo normas a serem definidas
por essa Secretaria.

Seção II

Da Progressão Funcional

Art. 17. A progressão funcional do servidor
dar-se-a por antigüidade e por merecimento.

§ 1° A progressão por antigüidade dar-se-á
a cada período de mil e noventa e cinco dias de
efetivo exercício, nos termos do Capítulo I
Seção V, ficando o servidor posicionado ná
etapa correspondente ao tempo de exercício
estabelecido no anexo III.

§ 2° A progressão por merecimento, a ser
regulamentada, dar-se-á na passagem para a
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terceira, a quinta ou a sétima etapas, ficando
o servidor nelas posicionado até o cumprimento
das exigências requeridas para esse fim.

§ 30 o servidor posicionado nas etapas
mencionadas no £ 2° que ainda não _tiver
atendido às exigências para a progressão por
merecimento fará jus aos percentuais de
70%(setenta por cento), 110% (cento e dez por
cento) ou 150% (cento e cinqüenta por cento) da
Gratificação de incentivo à Carreira - GIC, de
que trata o anexo III, passando a receber na
integralidade os percentuais previstos_ nesse
anexo, a partir da data de comprovação das
exigências requeridas. .

Art 18. Para a progressão por merecimento
são consideradas a qualificação profissional e
a avaliação de desempenho do servidor, a ser
regulamentada. .

Parágrafo único. A avaliação do sistema
escolar e a avaliação de desempenho do servidor
serão feitas por meio de instrumentos de
avaliação construídos coletivamente, sob a
supervisão da Comissão de Gestão da Carreira.

CAPÍTULO III
DA REMUNERAÇÃO

Seção I
Dos Vencimentos

servidor possuir título de mestre;
c) 15% (quinze por cento), no caso de o

servidor possuir titulo de especialização;
d) 7% (sete por cento), no caso de o

servidor possuir certificado de curso de
atualização; ...,_• „„

X - Gratificação por Atividade em
Estabelecimentos Prisionais e de Restrição de
Liberdade - GRL, criada por esta Lei, a ser
concedida ao servidor da carreira Magistério
Público do Distrito Federal em exercício nas
unidades dessa natureza, calculada à base de
45% (quarenta e cinco por cento);

XI - parcela individual fixa, de que trata
a Lei n° 3.172, de 11 de julho de 2003;

XII - parcela complementar, criada por esta
Lei, destinada ao servidor submetido à carga
horária semanal de vinte horas que, em 29 de
fevereiro de 2004, se enquadre em uma das
situações previstas no anexo V.

§ 10 as gratificações de que tratam os
incisos de II a X são calculadas sobre o
vencimento básico.

§ 2° A gratificação de que trata o
inciso III estende-se ao professor que exerce a
docência como Coordenador Pedagógico
exclusivamente nas unidades escolares da rede
pública de ensino e como integrante da Equipe
de Atendimento Psicopedagógico, conforme
regulamentação.

§ 3° A gratificação de que trata o
inciso IV estende-se ao professor que atue noArt 19. Os vencimentos dos cargos da

carreira Magistério Público do Distrito Federal
são compostos das seguintes parcelas:

I - vencimento básico, a que se refere o
anexo II desta Lei, observadas as datas de
vigência ali estabelecidas;

II - Gratificação de Incentivo à Carreira -
GIC, criada por esta Lei, com percentuais
estabelecidos no anexo III;

III - Gratificação de Regência de Classe,
criada pela Lei n° 202, de 9 de dezembro de
1992, e alterada pelas Leis n° 696, de 15 de
abril de 1994, e n° 2.707, de 4 de maio de

ív - Gratificação de Alfabetização, criada
pela Lei n° 654, de 21 de janeiro de 1994;

V - Gratificação de Ensino Especial, criada
pela Lei n° 540, de 24 de setembro de 1993;

VI - Gratificação por Exercício em Zona
Rural, criada pela Lei n° 66, de 18 de dezembro
de 1989, para o servidor que atue em escolas
situadas na zona rural do Distrito Federal,
calculada à base de 30% (trinta por cento);

VII - Gratificação de Suporte Educacional,
criada por esta Lei, a ser concedida aos
ocupantes do cargo de especialista de educação,
classe única, que se encontrem atuando
exclusivamente nas unidades escolares da rede
pública de ensino, calculada à base de 30%
(trinta por cento); .

VIII - Gratificação de Dedicação Exclusiva,
em decorrência da opção pelo Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva ao Magistério
Público do Distrito Federal - TIDEM, criado
pela Lei n° 356, de 20 de novembro de 1992 e
suas alterações, calculada à base dos
percentuais contidos no anexo IV;

IX - Gratificação de Titulação, a ser
regulamentada nos percentuais a seguir:

a) 55% (cinqüenta e cinco por cento), no
caso de o servidor possuir título de doutor;

b) 40% (quarenta por cento), no caso de o

terceiro período de Jardim de Infância ou em
Pronto Especial Compensatório de Educação
infantil, mediante regulamentação.

§ 40 a gratificação de que trata o
inciso VIII é concedida ao servidor da carreira
Magistério Público do Distrito Federal
submetido à carga horária mínima de quarenta
horas semanais, em um ou dois cargos dessa
carreira, desde que esteja em efetivo exercício
na Secretaria de Estado de Educação e nao tenha
outra atividade remunerada pública ou privada.
% 50 A Gratificação de Titulação de que

trata a Lei n° 771, de 28 de setembro de 1994
passa a ser percebida não cumulativamente, nos
percentuais estabelecidos no inciso IX-

§ 6° O servidor deixará de perceber a
parcela de que trata o inciso XII quando daampliado da^arga horária para quarenta horas
semanais. wnva oç 70 a gratificação de que trata o
inciso XI será incorporada à aposentadoria do
servidor como vantagem pessoal nominalmente
identificada, na razão de 1,5% (um inteiro e
cinco décimos por cento) a cada período
trezentos e sessenta e cinco dias de efetivo
exercício na atividade.

Art 20. A partir da vigência desta Lei, o
servidor da carreira Magistério Público do
SBtrito Federal não fará jus «^«^fxcaçao de
Atividade, criada pela Lei n° 329, de 8 de

°UtUArt llTlém do vencimento edas vantagens
previstas nesta Lei, ficam garantidas ao
servidor da carreira Magistério Publico do
Distríto Federal outras parcelas estabelecidas
em legislação específica, inclusive as de
raráter individual.

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos
da carreira Magistério Público do estrito
Federal são fixados de acordo com o nível de
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escolaridade do servidor, observado o disposto
nos arts. 5° e 11 desta Lei.

Seção II

Das Férias

Art. 22. O período de férias do servidor da
carreira Magistério Público do Distrito Federal
e de trinta dias anuais, nos termos de
legislação específica.

§ 1° Os professores regentes, os
readaptados ou com limitação de atividades, os
coordenadores e os orientadores educacionais em
exercício nos estabelecimentos de ensino
gozarão férias e recessos
coletivamente, de acordo com
elaborado pela Secretaria de
Educação.

§ 2° Os demais servidores gozarão férias de
acordo com a conveniência da Secretaria de
Estado de Educação.

§ 3° Ficam assegurados ao servidor em
exercício nas unidades escolares recessos de
sete dias corridos, a serem gozados entre o
primeiro e o segundo semestres letivos e de
quinze dias corridos, a serem gozados entre o
segundo semestre letivo e o primeiro semestre
letivo do ano subseqüente.

§ 4° Para atender ao interesse público e
assegurar o cumprimento de duzentos dias
letivos, o número de dias de recesso escolar
poderá ser alterado, a critério da
Administração.

TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. As funções gratificadas, símbolo
FG, de que trata a Lei n<> 1.816, de 12 de
janeiro de 1998, alterada pela Lei n<> 2.941, de
11 de abril de 2002, ficam transformadas em
funções de confiança, símbolo FC, na forma do
anexo VI desta Lei.

Art. 24. Fica assegurada a criação, por Ato
do Governo do Distrito Federal, da Comissão de
Gestão da Carreira Magistério Público do
Distrito Federal, de caráter permanente e de
composição paritária, constituída por
representantes do Governo e do Sindicato dos
Professores no Distrito Federal - SINPRO, para
acompanhar a implementação do Plano de Carreira
e desempenhar outras atribuições que lhe forem
conferidas.

Art. 25. Ficam criadas no quadro de pessoal
do Governo do Distrito Federal, parte relativa
à Secretaria de Estado de Educação, as funções
de confiança, símbolo FC, de Chefe de
Secretaria Escolar, na forma do anexo VI desta
Lei.

Art. 26. Ficam extintos do quadro de
pessoal do Governo do Distrito Federal, parte
relativa à Secretaria de Estado de Educação, os
cargos comissionados, símbolo DF, de Chefe de
Secretaria Escolar.

Art. 27. o ser/idor investido em função de
confiança, símbolo FC, perceberá a remuneração
do cargo- efetivo acrescida do valor da
retribuição da função para a qual for
designado.

Art. 28. Fica assegurada aos servidores da
carreira Magistério Público do Distrito Federal
a revisão geral anual dos vencimentos.

escolares,
calendário

Estado de

constantes do anexo II, na forma do art. 37 x
da Constituição Federal, vedada a compensação
na concessão de reajustes'futuros.

Art. 29. Ficam criadas quatorze funções de
confiança, símbolo FC-10, de Diretor Regional
de Ensino, no valor unitário de R$ 2 024 12
(dois mil, vinte e quatro reais e doze
centavos).

Art. 30. As disposições desta Lei aplicam-
se aos servidores aposentados e aos
beneficiários de pensão de servidor da carreira
Magistério Público do Distrito Federal.
™* A-t- 31; Nenhuma redução de remuneração
poderá resultar de aplicação do disposto nesta
Lei, sendo assegurada, em forma de vantagem
pessoal nominalmente identificada, a parcela
correspondente à diferença eventualmente

Parágrafo único. Ao servidor submetido à
carga horária de quarenta horas semanais queem lo de março de 20fJ4f ge encontre na sitJ '
prevista no caput, será concedido, mensalmente,
ate o dia 30 de junho de 2006, além da vantagem
pessoal nominalmente identificada, um abono nos
valores abaixo especificados:

I - professor classe A: R$ 280,00 (duzentos
e oitenta reais);

II - professor classe B:
(duzentos e trinta e quatro reais)

III - professor classe C:
(duzentos reais);

IV - especialista de educação, classe
única: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais).
p,,,*"'32'.0 servidor da carreira Magistério
no « i?, °1Strito Federal reger-se-á pela Lei
" 8-112, de 11 de dezembro de 1990 e
legislação complementar, nos termos do art' 5°
da Lei n° 197, de 4 de dezembro de 1991, com
suas alterações e legislações complementares
recepcionadas e promulgadas pelo Governo do
Distrito Federal; pelas normas internas da
Secretaria de Estado de Educação; pelas normas
emanadas do Poder Executivo do Distrito
Federal; e pelo disposto nesta Lei.

Art. 33. As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão à conta de
recursos consignados ao Distrito Federal.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor em lo de
março de 2004, observado o disposto no anexo

Art. 35. Ficam revogadas as Leis n° 66 de
18 de dezembro de 1989; n° 108, de 20 de junho
de 1990; n" 341, de 28 de outubro de 1992- os
arts. 2° e 4° da Lei n° 356, de 20 de novembro
de 1992; n° 771, de 28 setembro de 1994-
n° 940, de 17 de outubro de 1995; os arts 1° é
2° da Lei no 1.030, de 6 de março de 1996-
n° 2.942, de 11 de abril de 2002; e as demais
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2003.
ANEXO I

QUANTITATIVO DE CARGOS
DA CARREIRA MAGISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL

ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO

R$ 234,00

R$ 200,00
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ANEXO II

TABELA DE VALORES DE VENCIMENTO BÁSICO

Cargoi Professor com carga horária de 40 horas semanais
WWA1

jClajfse_! «&%£$ ê$$m§$&$
i&A<j=coxar- OV--Ç

%:'l$/0 3/2006^ ^3$$$$$
800,00 820,00 840,00 860,00 880,00

700,00 722,50 745,00 767,50 790,00

c 620,00 640,00 660,00 680,00

argo. Especialista de tdgcacao co. e.rg. aor.rl. de 40 hora. "•»"',•
cjrt» •: Ji|g^g?M K* a^/Wã4MS.% ?M«/a»/2QQ5••? I :f»7o3/2O0. f

C.roo: profe.aor co. carga horária d. 20 hor». '•""•"í'
VA" cooxarfae.5

íS/J»/03/2Ó06 t
X c6rt»r.i*ie,
; l°/07J>20l>.í!

400,00

cargot Espec i.li.ta ao Educaeio co- carga horiria de 20 hor.» «eiiaoals

%Wl/im "' aj«/03/2005""•]' 1-/M/2003 :
ft .contar,;de 4,

•yl°WW-*P0»-fo

ANEXO III

GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À CARREIRA

i* Até 1.095 40%

2» De 1.096 a 2.190 55»

3» De 2.191 a 3.285 80*

4» De 3.286 a 4.380 95*

5-i De 4.381 a 5.475 120%

6" De 5.476 a 6.570 135%

7a De 6.571 a 7.665 160%

8a De 7.666 a 8.760 175%

9» De B.76I a 9.855 200%

10" De 9.856 a 10.950 215%

11a A partir de 10.951 225%

ANEXO IV

GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

-'Mivos/ãoo*?
fe» contar ,«37£F
3?l"/03/2M»i"-£

ANEXO V

PARCELA COMPLEMENTAR

a». Padrão Valor

40J.O0

04 n 06

0? a 09

10 a 12

*
13 a 15

U a 18

19 a 21

—?2~"a 34

Professor Hivel 1

B

01 a 03 336,00

04 a 06

07 a 09

10 a 12

13 a H

16 a íl

C

01 a 03

04 a Ob

07 a 04

10 a 12

professor Nível 2

professor Nivel 3

Especialista de Educação

16 a 12

01 a 03

10 a 1!

01 a 03

ANEXO VI

TABELA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

535.il

577,49

821,«5

837,41

910,37

2.624,12

Í35.23

723,45

833,35

503,81

—921,15

1.061,46

755,83

918,85

1.013,28

1.101,54

338.00

285,00

155,00

75,00

25,00

252,00

193,00

100,00

45,00

252,00

153,00

100,00

45,00

252,00

153,00

100,06

45,00

788,63

875,41

1.008,38

1.053,86

1.211,70

2.024.1!

PROJETO DE LEI N° 870, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a carreira
Assistência à Educação do
Distrito Federal e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

TÍTULO I

DA CARREIRA

Art. Io A carreira Assistência à Educação
do Distrito Federal fica reestruturada na forma
desta Lei.

Parágrafo único. O quantitativo de cargos
da carreira de que trata o caput é distribuído
conforme estabeleço o anexo I desta Lei.

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO

Seção I
Dos Conceitos Básicos
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b) classe B: Ensino Fundamental de 5" a 8a
séries;

c) classe C: Ensino Médio;
II - assistente de educação:
a) classe A: Ensino Fundamental de 5a a 8a

séries;

b) classe B: Ensino Médio;
c) classe C: Ensino Superior;
III - analista de educação, classe única:

Ensino Superior.

§ 1° Além do disposto neste artigo, poderão
ser estabelecidos outros requisitos, de acordo
com o perfil exigido para o cargo.

§ 2° As especialidades são classificadas de
acordo com a formação exigida para as classes
de que trata este artigo em Ato da Secretaria
de Estado de Educação.

Art. 2° Para efeitos desta Lei, considera-
se :

I - cargo o conjunto de atribuições e de
responsabilidades previstas na estrutura
organizacional, que devem ser cometidas ao
servidor; *

II - classe o grau de escolaridade exigido
para o desempenho das atribuições do cargo;

III - carreira o conjunto de cargos
distribuídos de acordo com a sua
responsabilidade e a sua complexidade;

IV - auxiliar, ou assistente, ou analista
de educação o titular de cargo da carreira
Assistência à Educação do Distrito Federal com
atribuições que abrangem as funções de
assistência à educação;

V - funções de assistência à educação as
atividades desenvolvidas pelo servidor em
suporte técnico administrativo ou pedagógico;

VI - especialidade a área de competência
correspondente às atribuições específicas
desempenhadas pelo servidor;

VII - qualificação profissional o
aprimoramento do profissional com vistas à
atualização permanente e o desenvolvimento na
carreira;

VIII - progressão funcional a evolução do
servidor na carreira, que ocorre a cada etapa
estabelecida no anexo III.

Seção II

Da Estrutura

Art. 3° A carreira Assistência à Educação
do Distrito Federal fica reestruturada com os
seguintes cargos e classes:

I - auxiliar de educação:
a) classe A;

b) classe B;
c) classe C;

II - assistente de educação:
a) classe A;
b) classe B;
c) classe C;

III - analista de educação: classe única.
§ 1° Ficam reestruturadas as especialidades

da carreira Assistência à Educação, de que
trata a Lei n° 299, de 6 de agosto de 1992, que
são agrupadas em cargos e distribuídas por
classes, nos termos dos anexos IV a VII.

§ 2° As especialidades e suas atribuições

Seção IV

Do Tempo de Serviço

Art. 6° Para o posicionamento de que trata
o art. 70, considera-se tempo de efetivo
exercício, apurado em dias, o exercido:

I - na carreira Assistência à Educação do
Distrito Federal;

II - na condição de requisitado ou cedido a
qualquer dos Poderes do Distrito Federal, desde
que concomitantemente seja integrante da
carreira Assistência à Educação do Distrito
Federal.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no
caput consideram-se, ainda, como efetivo
exercício os afastamentos previstos no art. 102
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990
recepcionada pela Lei n° 197, de 4 de dezembro
de 1991, desde que o servidor seja
concomitantemente integrante da carreira
Assistência à Educação do Distrito Federal.

Seção V

Do Posicionamento na Carreira

Art. 7° Integrarão a classe A do cargo de
auxiliar de educação os atuais ocupantes do
cargo de auxiliar de educação e de agente de
educação, na forma do anexo IV desta Lei.

Art. 8° Integrarão a classe A do cargo de
assistente de educação os atuais ocupantes do
cargo de assistente de educação, na forma do
anexo V desta Lei.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no
caput os atuais ocupantes do cargo de
assistente de educação integrantes das
especialidades operador de máquinas pesadas,
digitação e microfilmagem, que integrarão a
classe B, na forma do anexo VI.

Art. 9° Integrarão a classe B do cargo de
assistente de educação os atuais ocupantes do
cargo de especialista de educação, na forma do
anexo VI desta Lei, observado o disposto no
art. 8o, parágrafo único.

Art. 10. Integrarão a classe única do cargo
de analista de educação os atuais ocupantes do
cargo de analista de educação, na forma do
anexo VII desta Lei.

Art. 11. 0 servidor fica posicionado na
carreira Assistência à Educação do Distrito
Federal de acordo com o tempo de efetivo
exercício, conforme estabelece o anexo 111,
observado o disposto na Seção IV.

são definidas por Ato da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal.

Seção III

Do Ingresso e da Habilitação

Art. 4° 0 ingresso na carreira Assistência
à Educação do Distrito Federal dar-se-á, por
meio de concurso público de provas ou de provas
e títulos, nas classes A e B do cargo de
auxiliar de educação; nas classes A e B do
cargo de assisteni-.e de educação; e na classe
única do cargo de analista de educação,
observado o grau de escolaridade previsto no
art. 5o.

Art. 5° Para o exercício do cargo, é
exigido o seguinte nível de escolaridade:

I - auxiliar de educação:
a) classe A: Ensino Fundamental até a 4*

série;

^«fí» Sw».M^il>Wi»f &
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s lo O servidor que, em 29 de fevereiro de
9004 estiver posicionado nos padrões 6, 12 ou
\l da carreira Assistência à educação do
Distrito Federal e ainda não tiver atendido às
Distrito reu nrnareBsão por merecimento
exiqências para a progressão y

v- - J nartir de 1° de março de 2004, apercebera, a partir ae ± u -, rarrpira
. - . - ^a Tncpntivo a Larreiia

correípoSte, Íespectemente, .terceira^ à
r-^^etSóirvaeoorpo^
.egulamentação^^^^ ^ ^ posicionado na
segunda, na quarta ou na sexta etapas, e ja
tenha cumprido as exigências P*"*JX^ £1
por merecimento na carreira anterior nao será
exigida nova comprovação para a progressão porTerecÍmento na passagem para ^Pect-amente
a terceira, a quinta ou a sétima etapas, de que
trata o Capítulo II, Seção II.

Art 12. O servidor poderá pleitear a
mudança" de classe, dentro do mesmo cargo, após
trezentos e sessenta e cinco dias de efetivo
exercício na Secretaria de Estado de Educação
mediante requerimento e comprovação de
formação, nos termos do art. 5°.

§ lo a efetivação da mudança de classe
prevista no caput somente ocorrerá a partir de
lo de janeiro de 2005, conforme regulamentação,
exceto para o servidor que comprovar a
titulação exigida pelo art. 19, V, a , d ou
•c", o qual mudará de classe a partir do mes
subseqüente ao da comprovação.

§ 2° Os efeitos financeiros decorrentes da
mudança de classe requerida a partir de 1° de
janeiro de 2005 contar-se-ão do primeiro dia do
mês subseqüente ao da solicitação, observado o
disposto no parágrafo anterior.

s 30 0 servidor contemplado com o previsto
no caput continuará exercendo as atribuições do
cargo e da especialidade para os quais foi
aprovado em concurso. d

Art 13. O servidor que, na data de entrada
em vigor desta Lei, integrar a especialidade
serviços gerais será convocado, no prazo de ate
£M leses. para r"™1"*"» QUtrl
redirecionamento, se for o caso, para outra
especialidade, de acordo com a sua formação e
as atribuições que esteja apto a desempenhar

Art. 14. Ficam extintas as especialidades
constantes do anexo VIII.^

Seção VI
Da Carga Horária de Trabalho

Art 15 A carga horária de trabalho do
servido; da carreira Assistência à Educação do

r;kr. ^r*r""--
regime especial de trabalho servidores da

§ 2° Fica assegurad«' aos ^^ DÍstrito
carreira Assistência a Educação u
Feaeral a ampliação da carga horária para

carência oTWsoaT^a' eÍpÍcial^ade do
servidor e disponibilidade financeira do
Governo do Distrito Federal, bem como a
reversão àcarga or^nal para

ç 30 a ampliação ae ccü.y . á •

regulamentação.

CAPÍTULO II
DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

Seção I
Da Qualificação Profissional

Art 16. A qualificação profissional, que
visa ao' aprimoramento permanente do ensino e à

~tn „» carreira Assistência à Educação dopromoção na carrena n=> mP\Q de
n-i«=4-r-Ttn Federal, ocorrera por meioDlStritO CtíUCia±f £~y~mar-ãn

. - „m i-iircios de rormaçao,

5SSSX aprimoramento, .̂PeciaUzação
mestrado e doutorado ou, ainda «J ^«s
atividades de atualização pro««lonal
proporcionados pela Secretaria de °
Educação ou por instituições ^^
autorizadas, observados os P^3"^
prioritários esegundo normas aserem definidas
por essa Secretaria.

Seção II
Da Progressão Funcional

Art 17. A progressão funcional do servidor
dar-se-á por antigüidade e por merecimento.

Tio a progressão por antigüidade dar-se-a
acada período de mil e noventa e cinco dias de
efetivo exercício, nos termos do Capitulo I,
Seção IV, ficando o servidor posicionado na
etapa correspondente ao tempo de serviço
estabelecido no an^xo III.

§ 20 A progressão por merecimento, a ser
regulamentada, dar-se-á na passagem para a
terceira, a quinta, a sétima ou a nona etapas,
ficando o servidor nelas posicionado ate o
cumprimento das exigências requeridas para esse
fim.

§ 30 o servidor posicionado nas etapas
mencionadas no § 2° que não tiver atendido às
exigências para a progressão por merecimento
fará jus aos percentuais de 70% (setenta por
cento), 110% (cento e dez por cento), lbu*
(cento e cinqüenta por cento) ou 190% (cento e
noventa por cento) da Gratificação de Incentivo
à Carreira - GIC, de que trata o anexo III,
passando a receber na integralidade os
percentuais previstos nesse anexo, a partir da
data de comprovação das exigências requeridas.

§ 40 Excetua-ae do disposto no § 3° o
servidor que, em 1° de março de 2004, contar
mais de vinte e quatro anos de efetivo
exercício na carreira de que trata esta Lei.

Art 18. Para a progressão por merecimento
são consideradas a qualificação profissional e
a avaliação de desempenho do servidor, a ser
regulamentada.

Parágrafo único. A avaliação do sistema
escolar e a avaliação de desempenho do servidor
serão feitas por instrumentos de avaliação
construídos coletivamente, sob a supervisão da
Comissão de Gestão da Carreira.

CAPÍTULO III
DA REMUNERAÇÃO

Seção I
Dos Vencimentos

/•,

Art. 19. Os vencimentos dos cargos da
carreira Assistência à Educação do Distrito
Federal são compostos das seguintes parcelas:
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I - vencimento básico, a que se refere o
anexo II desta Lei, observadas as datas de
vigência ali estabelecidas;

II - Gratificação de Incentivo à Carreira -
GIC, criada por esta Lei, calculada à base dos

percentuais estabelecidos no anexo III;
. I11 " Gratificação de Ensino Especial,

criada pela Lei „o 540, de 24 de setembro de

R,,r»íV ~ Gratifica?ão Por Exercício em Zona
Rural, de que trata a Lei n° 299, de 6 de
agosto de 1992, para o servidor que atue em
Federal ^T^, ™ Z°M rUral d° DÍStritoFederal, calculada à base de 30% (trinta por
cento); c

V - Gratificação de Titulação, criada por
esta Lei, nos percentuais não cumulativos a
seguir:

a) 55% (cinqüenta e cinco por cento), no
caso de o servidor possuir título de doutor-

b) 40% (quarenta por cento), no caso de o
servidor possuir título de mestre;

c) 15% (quinze por cento), no caso de o
servidor possuir título de especialização;

d) 7% (sete por cento), no caso de o
servidor possuir certificado de curso de
atualização;

e) 5% (cinco por cento), no caso de o
servidor possuir cortificado de treinamento;
a. .VI 7 Gratificação de Apoio Técnico-
Administrativo, criada por esta Lei, para o
servidor admitido até 29 de fevereiro de 2004
anexou? * **** ^ percentuais contidos nó

VII - parcela individual fixa, de que trata
a Lei no 3.172, de 11 de julho de 2003;

VIII - parcela complementar, criada por
esta Lei, destinada ao servidor que, em 29 de
fevereiro de 2004, se enquadre em uma das
situações previstas no anexo X.

• .§1VAs gratificações de que tratam os
incisos de II a VI são calculadas sobre o
vencimento básico.

§ 2= A gratificação de que trata o inciso V
serã objeto de regulamentação.

Art. 20. A partir da vigência desta Lei, o
servidor da carreira Assistência à Educação do
Distrito Federal não fará jus à Gratificação de
Atividade, criada pela Lei no 329, de 8 de
outubro de 1992.

Art. 21. Além do vencimento e das vantagens
previstas nesta Lei, ficam garantidas ao
servidor da carreira Assistência à Educação do
Distrito Federal outras parcelas estabelecidas
em legislação específica, inclusive as de
caráter individual.

Seção II
Das Férias

Art. 22. o período de férias do servidor da
carreia Assistência à Educação do Distrito
Federal e de trint.i dias anuais.

§ 1° O servidor em exercício nas unidades
escolares usufruirá férias, preferencialmente,
no mesmo período das férias coletivas dos
professores, de acordo com calendário elaborado
pela Secretaria de Estado de Educação.

§ 2° os demais servidores da carreira
Assistência à Educação do Distrito Federal
gozarão férias de acordo com a conveniência da
Secretaria de Estado de Educação.

§3° Ficam assegurados ao servidor em
exercício nas unidades escolares recessos de,
no mínimo, sete dias corridos, a serem gozados
entre os semestres letivos, mediante escala e
disponibilidade de recursos humanos.

S 4° Para atender às necessidades da
Secretaria de Estado de Educação e do servidor,
excepcionalmente, o período de gozo dos
recessos previstos no § 3° poderá ser alterado
de acordo com a chefia imediata.

TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

se ao- .«^posições desta Lei aplicam-
se aos servidores aposentados e aos
beneficiários de pensão de servidor da carrega
Assistência à Educação do Distrito Federal

Art. 24. Nenhuma redução de remuneração
LeTrasernTltar ^ aP1ÍCa?ã° ^ disposto nel"Lei, sendo assegurada, em forma de vantaaem
pessoal nominalmente identificada, a
correspondente . diferença eVentua^nt*

Parágrafo único. Ao servidor que, em 1° de
março de 2004, se encontre na situação prevista
diaC3P0UtdeSeráHCOrdÍdO' —^ntef Tté odia 30 de 3unho de 2006, além da vantaaem
pessoal nominalmente identificada, um abono no
"ais") *' "^ t**™*™ * ^^a edo"
meio^da "secretaria"^0 i^*0/**"*1' por• . .,. aecretana de Estado de Educarãn
viabilizará assistência à saúde do servir e
contrato d6pe"dentes' "a íor» de convênio oucontrato, conforme regulamentação própria

Art. 26. Fica assegurada a criação, por Ato
GestãoVTa0 í DÍStrÍt° F8dera1' d» Coilísto £Gestão da Carreira Assistência à Educação do
Distrito Federal, de caráter permanente de
composição paritária, constituída por
Auxirrí:retante\Hd° G°Vern° 6 d° Sindicato £ííederal SAF AdminiStraÇa6 teclar no Distrito
do "anõ 2f' Tra aCOmPanhar a implementaçãodo Plano de Carreira e desempenhar outras
atribuições que lhe forem conferidas.
carreí™ *!' — asse9urada aos servidores da
carreira Assistência à Educação do Distrito
Federal a revisão geral anual dos vencimentos,
constantes do anexo II, na forma do art. 37 X
da Constituição Federal, vedada a compensação
na concessão de reajustes futuros.

à fh^'-28'.0 Servidor da carreira Assistênciaa Educação do Distrito Federal reger-se-á pela
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e
legislação complementar, nos termos do art '50
da Lei no 197, de 4 de dezembro de 1991, 'com
suas alterações e legislações complementares
recepcionadas e promulgadas pelo Governo do
Distrito Federal; pelas normas internas da
™6Haria ,de EStad° de EducaÇão; pelas normas
emanadas do Poder Executivo do Distrito
federal; e pelo disposto nesta Lei.

Art. 29. As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão à conta de
recursos consignados ao Distrito Federal.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor em lo de
março de 2004, observado o disposto no anexo

™ /rV 31' FÍCam revogadas as Leis no 83, de
29 de dezembro de 1989; n° 299, de 6 de agosto
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de 1992; n° 939, de 17 de outubro de 1995; e as
demais disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2003.

ANEIO II

VENCIMENTO BÃSICO

r de Educação
"A confcar de l .A! contar <

A contar' oa.v
. W03/200S 4 í'• l«/.07j!200í

609,00 [ 627,00

contar .d«,-|
lo/03/20pÇs;.

•p;* «Jatar*» ,
" 1»M7/2006

526,50 542,00

609,00 627,00

822,75 847,00

ANEXO III

GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO A CARREIRA

i *•£&•*( .ílí?§_**üL^- ^^^^^±^j$F<£••••-• '•-

CARGOt AUXILIAR DE EDUCAÇÃO - CLASSE A

"EspeclãTidada Atual

Serviços Auxiliares de
Mec3nica

Serviços Auxiliares de
Obras Civis

Serviços Auxiliares de
Marcenaria

Serviços Auxiitares de
Artes Grâficaa

Conservação de Limpeza
Serviço! Auxiliares de

Agropecuária
Gerais

ANEXO VI

CARGO: ASSI-TENTE DE EDUCAÇÃO - CIASSE B

Cargo

Anterior

ASSISTENTE DF EDUCAÇÃO

ESPECIALISTA DE

EDUCAÇÃO

Especialidade Anterior

Operador de Máquinas Pesadal
Digitação

Hicrof ilmagêl
Apoio Técnico Adntimstr.

T~ae""BlbTTõt

Processamento

Secietário EscoiãT"

Agropecuária

Contabilidade

tre de Artes Gráficas
r~3e""Sites ~Gr'STTi

êÊTrê"ae"õbTl
" Mestre de oLT

— 5t7c~S

"Área da Ãtuaçüo Atual "

Operação deMáquinas Pes.

> Administrativi

Secretaria Escolar
Inação eManutenção de

Instrumento

" Especializados de
Agropecuária

"Contabilidade
Desenho ~

Educação em saüde
Enfermagem

""Higiene DentaT"
Segurança do Trabalho

i Artes Gráficas

em Obra:

Ótica

ANEXO VII

CARGO. ANALISTA DE EDUCAÇÃO - CLASSE ÚNICA

Cargo Ant«rior~

ANALISTA DE

EDUCAÇÃO

~~ESpecTãlidade Ante

Ciências Contábei:

ITcTvTT*TíigeTiTía
"Engenharia' ETeTFÍca__

i e Segurança

nfermagem dõ~ Trabalho
[ídTÕTõgT

"líeJíclna do Trabalho'

itoloçi-a
c-ulotjlã
ço"SocT1T

"Especialidade Atual
Direito e "Legislação

Administração
Ciências Contábeis

Economií

Arquitetura

—Analise de SÍ3tema
BlElioteca

Comunicação Social
Engenharia üü

Engenharia ElétT:
Segurança do Trabalho
nfermagem do Trabalho

Fonoaudiologia

~~MêdTcTna do Trabalho
Medicina

Nutrição
^na "oTtiTmõlSgTcr
"iSíõntologia '

"S?rVIç7rSíc"Iâ



Página12
Diário da Câmara Legislativa N° 010, Brasília, sexta-feira, 16de janeiro de 2004

AJIKXO VIII

ESPECIALIDADES EITINTAS

Cargo

~ÃTimi7^TTE~"ET5ÜTÃCAo—

AGENTE DE EDUCAÇÃO

ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO

ESPECIALISTA DE FDUCAÇÃO

ANAI.ISTA DE EDUCAÇÃO

especialidade

Lavagem de Roupas
Serviço! de Lacfcari

Serviços de Creche
Operação de Computadores "

odontologia
Mestre de Mecânica""-

contramestre de "Recãrilc
Mestre dê Restauração de Vetculog~~

_Contra'Mestre de Réstauràçlò de Velcul.
~~ »-—-- de carpint

Mestre de "CãFpintaríá
Mestre dê~Ma

(Stre de Marcenaria

_Contramestre de ArteB árâfícãs
^Telecomunicações-
Laboratório Escolar ~———

Engenharia Agronômica
Medicina Geral "

GRATIFICAÇÃO DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

ANEXO X

PARCELA COMPLEMENTAR

k^^mm&v1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 182, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Concede Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao
senhor Antônio Rocha da
Silva.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica concedido o Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao senhor Antônio Rocha
da Silva.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2003.

(Republicado por ter saído con, incorreção no DCL de 12/01/2004)

Mesa Diretora

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA N-W1DEIH|ÍEJANE,RODE20,M.

O Gabinete da Mesa n.r^t,.r. i /-- .
uso da atribuição quc lhe éfacultada peío |„ ""n^^"'f"» "" "•«">« F«knl no
etendo cn, vista oMemorando SEO n" (XWmu.dé ití.Itu. "'"-'"'^ "" iHZ-m*-

RESOLVE:

da Despesa da CámarrLegislaü^I^Xiu! fcieí-,l 'I;,;',;''!';'̂ ' n" QiUK>m ^Di:lall'™enlo
da Mesa Diretora, de 08 de janeiro de :<>ÒT ' ^ P"r'am "" "0I •d" (*nete

Brasília. (4 deianeirodc 2()(H.

ARLKC-|OAI.|V\M)|<|.;,;AZAL
Seereu.no (,et,l hcs.dêne.a

ANEXO I - ACRÉSCIMO

ANEXO A PORTARIA DO

GAB.WTEDAMKAD.BETOfWN.íl DE IHjanE.ro DE 2004

01000

01101

ESPECificacá

CÂMARA LEGISLATIVA

CÂMARALEGISLATIVA

01.122.3254 8517

01.122.0254.8517.0132

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATI
VOS GERAIS

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRA .
TIVOS GERAIS DA CâmaraLEGISLADA co
Distrito federal

('IST^<>M>NCT.I>K1.|.;ONS.LACO
Vereian„|Aeeuti^„;|-Seeretaria

•'"m.aj.iomoAatf.s ^
V-eretanol We„l,v„ /y SeçreffiÍKf !>

NATUREZA

•A

DESPESA

av>

ORÇAMENTO FíSCAt

RECURSOS DOTESOURO
R$1.00

'00 100.000

100 000

100 000

TOTAL | 100.000

ANEXO II- REDUÇÃO

ANEXO* PORTARIADO

GABiNETEDAMESADlRETORA**^ M /^ANE.RO OE :0O4 RECURSOS DOTESOURO
RS 1.00

ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

OA

DESPESA

FTE DETALHADO TOTAL

01000 CÂMARA LEGISLATIVA
100 000

01101 CÂMARA LEGISLATIVA

O' 122025485.7 „aNUTENÇA0 « S£RV,COS AOA.N.STRATÍ.
VOS GERAIS

33 90 39 100 100 000

'00 000

100 000

01 122 025. 85,7 0.32 «.nU-E~CAock,S SE»vTOs aom.n.stra .
TPVOS uffRAis OA CAmaRa LEGISLATIVA DO
D:STR!*0 FEDERAL

33 90 39 100 100 000 '00 000

"

TOTAL 100 000 1
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Atos Administrativo^
ATO DO PRESIDENTE N" 31 ,DE 2004

OPresidente .1, Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas
atribuiçõesregimentais.

RESOLVE:

EXONERAR apartir de 01/02/04. oservidor .IÁNIO FÁBIO MACHADO
, ESSA ma.riculn" K.701.3». do Cargo Especial de Gabinete -CL - 07. do Gabtne
P^tT "o Deputado Jorge Cauhy. bem como dcvolvclo ao orgao de
origem.(Rcsolução n°. 143/97).

Brasília. 15 de janeirode 2004

Deputado GINtAAOF.l-l-0
Presidente cml exercício

APOSTILA

0 Presidente da Cantar» Legislativa do Disuito Federal, no uso de suas atribuições
regimentais.

RESOI.V E:

1 INCLUIR o contrato abaixo discriminado na relaçío dos contratos sob a

Irícufa ,"• 11 880 32 CPE n° 648.088.58,-34 - EXECUTOR SUBST. FUTO.
[Empresa/Objeto

Empresa: Secretaria de Estado deGoverno
(Diário Oficjal (Io Distrito Federal)

[Õbjêlrí publicações dc~ma.érias da CI.DF no Diário Oficial do
Distrito Federal.

Processo_

0013>04
Contraio

NE

13rasilia, 15dejaneiro de 2004.

M
DcpuladoCIMAJtGELI.O

1'rcsitienle emJxercicio

APOSTILA

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOI.V E:

INCLUIR o contrato abaixo discriminado na relação dos contratos sob a
responsabilidade dos servidores efetivos PAULINO RODRIGUES DOS SANTOS malneul» n
II 422-62 CPF 240.054.441-72, ocupante docargo deAssistente Legislativo - fc.XhLU 1UK, e
OSCAR itAFAEM MONTES MONFERROJAS. matricula 11° 11.236-59, CPF 343.548.911-15,
Técnico 1egislativo, como - EXF.CU TOR SUBS11(1)1 O.

Fai.pKsa/Objeto
Empresa: MAQJjRAI-' Manutenções GrálicasJ.uia.
Objeto: Cc.nirataç.10 de serviços técnicos de manutenção

preventiva e corretiva e assistência técnica aos
equipamentos gráficos daCLDF

Brasília. , de ianAiro de 2004.

"'7.

ERRATA

Deputado GIMjUKTKLLO
Presidente entJtercicio

Processo j Contrato
II85/03 1001/04

Errata do item 02do Ato do Presidente n" 029, de 2004, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal de 15/01/04.

ONDESE LÊ: FRANCISCO OILCASTELLO BRANCO paraexercer o Cargo
Especial de Gabinete - CL - 08.

LEIA-SE: FRANCISCO GII. CASTELLO BRANCO para exercer o Cargo
Especial de Gabinete - CL - 07.

Brasília, 15 de ilíneiry de 2004

Despacho do Ordenador de Despesa,
CÂMARA LEGISLATIVA DO IMS I RITO FLDIRAL

DESPACHO DO OltÜENADOR DE DESPESA

15 de janeiro do 2004

PROCESSO N" 00I-0OO982OW, INTERESSADO Adilson de A Vasconcelos E OUTROS. ASSUNTO
Rcconhccimcn.0 de Divida - atender despesas com iubsl.lii.c3o de função c gratificaçio natalina referente a
dezembro 2003. RECONHEÇO A DÍVIDA. AUTORIZO a realização da despesa,determino a emissãoda Noia
deEmpenho, daNota deLançamento e daPrevisão Jc* Pagamento emfavor docredor Adilson deA Vasconcelos
E OUTROS no valor de R$77 005.54 (setenta c sete mil cinco reais c cinqüenta c quatro centavos) Publique se o
encaminhe-se parapagamento Ordcrudora de Despesa Substituía da CI.DF Ana Manade Abreu Palmar

PROCESSO N*001-000242001. INTERESSADO Alcinda Maria MachadoGodov R OUTROS: ASSUNTO
Reconhecimento de Divida - Folhade PagamentoComplementar n* 12/2003 00-1. referenteao acerto de comas de
servidores daCI.DF. exonerados durante o mês dedezembro de2O03 RFCONIIFÇO ADÍVIDA. AUTORIZO a
rcaliraçjo da despesa, determino 3 emissão da Notade Empenho, da Nota de Linçamento e da Previsto de
Pagamento cmfavor docredorAlctnda Maria Machado Godo> E OUTROS no valor de R$23 H.í|.íf> (vinte e três
mil oitocentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos) Publiquc-se C rncaminhc-sc p.nn pagaiiiento
Ordenadora de Despesa Substituta da CLDF Ana Marta de Abreu Palmar

PROCESSO N* O0I-OO03J2OOL INTERESSADO. Mana Ciistma de Almeida c Sil.a íoite. ASSUMO
Reconhecimentode Divida - atender despesa com adicional de ferias referente ao exercício 200.. RECONHEÇO
A DÍVIDA, AUTORIZO a realização da despesa, determino a emissão da Nota de Empenho dj Nota de
l-ancamcnlo c da Previsãode Pagamentoem favordo credor Mana Cristinade Almeidj e SiUa Cone no vator de
RSl -162,20 (um mil quatrocentos c sessenta c itois reais c vinte centavos) Publique se e encaminhe-se para
pagamento Ordenadorade DespesaSubstitutada CLDF Ana Mariade AbreuPalmar

Extrato de Contrato.

CÂMARA LEGISLA IIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CON TRATO

Processo n.° 001.001185/2003. Contrato: n.° 001/04. Firmado entre a Câmara Legislativa
do Distrito Federal (Contratante) e a Empresa MAQGRAFManutenções GráficasLtda.
(Contratada). Objeto: contratação de serviços técnicos de manutenção preventiva e
corretiva e assistência técnica aos equipamentos gráficos da CLDF. Valor de RS
1.159,99 (um mil, cento e cinqüenta c nove reais e novenla c nove centavos), que será
reforçado nodecorrer doexercício. Vigência: l2(doze) meses contados dapublicação do
seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal. Legislação: Lei 8.666/93 e suas
alterações. Partes: Pela CLDF: Deputado JORGE AFONSO ARGF.LLO - Presidente em
exercício e SIDRAQUE DAVID MONTEIRO ANACLETO ,-= Procurador-Geral -
Substituto, e pela Contratada: ANTÔNIO CONCEIÇÃO. Testemunhas: Rozendo
Ferreira Pinto c Delma Calazans da Silva Santos.

Extrato de Licitação.

CÂMARA LEGISLAI!VA IX) DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE ÍNF.XIGIDIUDADI. DE LIC FIAÇÃO

Processou" 01-00013/2004; Favorecido*: Secretaria de Estado de Govenio(DODE).valor
estimado R$ 30.000.00 (trinta mil reais): Objeto : atender despesa com publicidade c
propaganda da CI.DF: Amparo Legal: ntt. 25. da Iei n» 8.666/93: Autorização da Despesa
em 14/01/04 pelo Ordenador de Despesa Arlécio Alexandre (.azai, ratificação un
14/01/04. pelo Deputado C.ini Argclo, Presidente em exercício da CEDI'.

Tomada de Preços^

CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL
Comissão Permanente de Licitação - CPI.

RESUI TADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
'TOMADA DE PREÇOSN"011/2003

AComissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa do Distrito Federal toma
público aos interessados que o resultado do julgamento das propostas técnicas da
licitação em epígrafe, processo n° 001-01254/2003, que tem por objeto a
contratação de serviços de acesso a Internei para a CLDF, encontra-se
afixado no quadro de avisos da Comissão. Asessão de abertura das propostas de preço
está prevista para ocorrer em 28/01/2004. às 15 horas, na sala de reuniões da CPI..
Maiores informações no local (E.d. Sede da CLDF, sala A-03), ou pelo telefone
348.8650 oufax 348.8651. no horário das 9h30min. às I2h edas !4h30mtn. as 17h.

Biasília-DT , 15de janeiro de 2001.

OTNIEI. SILVAFONSECA
Presidente em exercício tia CPE
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RVBI

Rede Virtual

de Bibliotecas

ABiblioteca da Câmara Legislativa do Distrito Federal alimenta
as bases do acervo de livros e revistas integrantes do Sistema

de Informações do Congresso Nacional (SICON), mediante
a participação na Rede Virtual de Bibliotecas (RVBI). Arede é
coordenada pela Biblioteca do Senado Federal, em sistema de
cooperação técnica, com a participação de vários órgãos do

governo federal e do Distrito Federal.

A RVBI utiliza, para o processamento técnico de livros
eperiódicos, osoftware ALEPH de gerenciamento de

bibliotecas, permitindo adivulgação eadisponibilização
dos registros bibliográficos.

As bases de dados estão também disponíveis
via Internet, pelo catálogo

on-line, no seguinte endereço:

http://recreio.senado.gov.br:4505/ALEPH
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www.cl.df.gov.br/intranet

OSetor de Pesquisa e Recuperação da

Informação e oSetor de Documentação

Legislativa informam que já está disponível no

site oficial da Câmara Legislativa da Intranet o

link para o site oficial da Biblioteca


